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SENHOR PRTSIDENTE

CONSIDERANDO que Sinalização Horizontal de trânsito bem como as 1

placas indicativas são essencnals para guiar e instruir os Munícipes bem i

como os iurlstas que vvsuam nossa cidade;

CONSIDERANDO que a Avenida Ceiso Daniel com a rua Doutor Elidio
de Almeida Santos, no baino Distrito Empresarial Luiz Robenn Jabm, a
SinaliZaÇãD horizontal de trânsito está apagada,

INDICO, na forma regimentai, ao Senhor Prefeito Municipal. que adote as
medidas necessánas junto aos órgãos competentes no sentido de se
provadencaar a manutenção da sinalização horizontal de lránsnc no local
mencionado acima,

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021
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